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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
ACTA N.º 19/2009 DE 16 DE SETEMBRO 

 -------  Aos dezasseis dias do mês de Setembro do ano de dois mil e nove, nesta Vila-Sede 
do Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a 
décima nona reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária, sob a Presidência do 
Jorge Oliveira Pinto, na qualidade de Vice-Presidente da Câmara Municipal, estando 
presente os senhores Vereadores, José Morgado Ribeiro, António César Silva Rodrigues da 
Fonseca .--------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- Não compareceu à reunião o Sr. Presidente da Câmara, Manuel Marques Custódio e o 
Vereador Sr. Avantino Loureiro Beleza.--------------------------------------------------------------- 
------- A reunião foi secretariada por mim, Regina Almeida Ramos, Coordenadora Técnica 
da Secção Administrativa da Divisão de Administração e Finanças, indigitada verbalmente 
para o efeito pelo Sr. Vice-Presidente da Câmara. -------------------------------------------------- 
 -------  E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e dez minutos e 
verificando-se haver “quorum” para funcionamento do Executivo e tendo os membros 
presentes ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião, cuja 
convocatória foi efectuada  oportunamente nos termos legais.------------------------------------- 
-------------------------------------------INFORMAÇÕES -------------------------------------------- 
------- O Vereador José Morgado solicitou algumas informações sobre a ADDLAP, tendo o 
Vice-Presidente chamado o Assistente Técnico, José Augusto Calçada Ferreira que prestou 
as informações pretendidas, nomeadamente quanto aos projectos financiadas pela ADDLAP 
nos últimos anos.------------------------------------------------------------------------------------------ 
Sobre o Programa PROGRID, questionou quando é que este termina, o que lhe foi 
informado que termina contratualmente em finais de Setembro tendo sido solicitada 
prorrogação por mais um ano, havendo todas as possibilidades de o mesmo vigorar por tal 
período.----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Questionou sobre a regularização de um terreno sito no lugar da Lusandinha, propriedade do 
Sr. Acácio Fonseca, que se encontra devassado com a abertura dos arruamentos.-------------- 
Sobre as Festas do Concelho O Vereador José Morgado voltou a solicitar informação sobre 
as despesas total do evento.----------------------------------------------------------------------------- 
------- De seguida passou-se à análise da ordem do dia como segue:------------------------------ 
-------- 1- Apreciação e votação do texto definitivo da acta da reunião ordinária da 
Câmara Municipal dos dias 2 de Setembro de 2009.--------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO:  Deliberado por unanimidade aprovar o texto definitivo da acta, 
com a seguinte correcção proposta pelo Vereador José Morgado, relativamente à alínea b) 
de Deliberações Diversas: Deve constar “verificando-se que foi deliberado por 
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unanimidade aprovar a proposta do Sr. Presidente da Câmara, sucede porém que na 
apreciação e discussão de tal proposta foi a mesma alterada, no sentido de que tal medida 
seja extensiva a todos os alunos do pré-escolar, quer os já inscritos, quer aos que se 
venham a inscrever no corrente ano lectivo, permitindo assim o tratamento igual a todas 
as crianças”.----------------------------------------------------------------------------------------------- 
2 – Avantino Loureiro Beleza – Por e-mail datado de 09.09.2009, solicita justificação da 
sua falta à reunião ordinária do dia 02.09.2009. ----------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO:  Deliberado por unanimidade e escrutínio secreto justificar a falta 
do Vereador Avantino Beleza.-------------------------------------------------------------------------- 
----------------------------------------OBRAS PARTICULARES ----------------------------------- 
---------------------------------- Licenciamento de Obras Particulares ---------------------------- 
------- a) Licenciamento de Obras Particulares no âmbito de competência delegada e 
subdelegada no período compreendido entre o dia 18 e 26 de Agosto de 2009. ---------------- 
 -------  DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.------------------------------------ 
--------------------------------DELIBERAÇÕES DIVERSAS--------------------------------------- 
a)  6.ª Alteração às Grandes Opções do Plano (PPI e AMR) para o ano financeiro de 2009 
– Conhecimento do Despacho da Presidência datado de 14.08.2009, de aprovação da 
alteração.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- O Vereador José Morgado, verifica que do conhecimento desta 6.ª alteração às GOP, 
e da 7.ª ao Orçamento, que o Sr. Presidente fez um reforço de uma verba substancial para 
pagamento das dívidas ao Planalto Beirão, com leasing e pagamentos de juros da dívida 
autárquica em detrimento de um investimento de capital previsto para a construção do 
Parque Desportivo Municipal da Pedralva e de Funções Sociais atribuídas à Autarquia.------ 
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.------------------------------------- 
b) 7.ª Alteração ao Orçamento para o ano financeiro de 2009 – Conhecimento do 
Despacho da Presidência datado de 14.08.2009, de aprovação da alteração.--------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.------------------------------------- 
c) 8.ª Alteração ao Orçamento para o ano financeiro de 2009 – Conhecimento do 
Despacho da Presidência datado de 02.09.2009, de aprovação da alteração.--------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.------------------------------------- 
d) Associação Cultural Desportiva Recreativa e Social das Terras do Demo da 
Cerdeira, Touro – Por ofício datado e registado em 01.09.2009, Informam da edição de um 
CD do Grupo  e solicitam apoio para aquela edição.------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, autorizar a atribuição de um 
subsídio no montante de mil euros.--------------------------------------------------------------------- 
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e) Criação do Conselho Municipal do Ambiente (Lei n.º 11/87 de 07 de Abril) – Projecto 
de Regulamento do Conselho Municipal do Ambiente do Município de Vila Nova de Paiva 
– Informação N.º 40/2009, de 01.09.2009, do Chefe da DAF – Apreciação e votação.--------- 
------- Este Assunto foi retirado da ordem do dia pelo Sr. Vice-Presidente, dado não estarem 
hoje disponíveis para prestação de esclarecimentos os respectivos Chefes de Divisão. -------- 
f) Loteamento Industrial de Vila Cova à Coelheira – Mapa de expropriações – 
Apreciação e votação.------------------------------------------------------------------------------------ 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o mapa das expropriações, 
devendo os proprietários ser notificados para a celebração da respectiva escritura.------------- 
g) Grupo Folclórico e Etnográfico de Vila Cova à Coelheira – Por ofício N.º 21/2009, 
datado e registado em 01.09.2009, solicitam apoio para a aquisição  de equipamento.--------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar um subsidio no montante 
de quinhentos euros.-------------------------------------------------------------------------------------- 
h) Grupo Folclórico e Etnográfico de Vila Cova à Coelheira – Por ofício N.º 2/2009, 
datado e registado em 01.09.2009 – Dão Conhecimento da realização do XXVI Festival 
Nacional de Folclore, no próximo dia 13 do corrente mês e solicitam apoio financeiro para 
ajudar a custear as despesas com o evento.------------------------------------------------------------ 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a atribuição de um 
subsídio no montante de mil euros.-------------------------------------------------------------------- 
i) Associação de Solidariedade e Cultural Cruz de Malta, de Vila Cova à Coelheira – 
Por ofício N.º 165/2009, de 28.08, registado em 27.08.2009, solicitam apoio para as obras 
de arranjos exteriores do edifício do Lar.-------------------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, comparticipar a Associação em 
espécie, com o fornecimento de materiais para os arranjos exteriores até ao montante de 
50% do orçamento elaborado pelos Serviços da DOM.--------------------------------------------- 
j) Jogos Desportivos – Apoio às Associações participantes – Informação N.º P-148, de 
26.08.2009. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, proceder à comparticipação às 
Associações que participaram nos Jogos Desportivos, nos montantes discriminados na 
Informação N.º P-148, de 26.08.2009 das Piscinas Municipais, num total de € 6.792,00 (seis 
mil setecentos e noventa e dois euros).-.--------------------------------------------------------------- 
l) Fixação das Taxas do Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) para vigoraram em 
2010  - Proposta do Presidente da Câmara datada de 14 de Setembro de 2009 – Apreciação e 
votação.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- Presente à reunião a proposta do Predidente da Câmara datada de 14 de Setembro de 
2009, do seguinte teor: “Considerando que, de harmonia com o n.º 5 do art.º 112.º do 
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Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), aprovado no Anexo I ao Decreto-Lei 
n.º 287/2003, de 12 de Novembro (Anexo I), com as alterações que lhe foram entretanto 
introduzidas, compete aos municípios, mediante deliberação da assembleia municipal, fixar 
a taxa do IMI a aplicar em cada ano, dentro dos limites previstos nas alíneas b) e c) do n.º 
1 do mesmo artigo, podendo esta ser fixada por freguesia;---------------------------------------- 
Considerando que as taxas previstas nas alíneas b) e c), do n.º 1, do art.º 112.º do CIMI, 
são as seguintes:------------------------------------------------------------------------------------------ 
– Prédios urbanos: 0,4 % a 0,7%;---------------------------------------------------------------------- 
– Prédios urbanos avaliados, nos termos do CIMI: 0,2% a 0,4%;-------------------------------- 
Considerando que, em conformidade com o n.º 13 do mesmo artigo 112.º, as deliberações 
da assembleia municipal devem ser comunicadas à Direcção Geral dos Impostos, por 
transmissão electrónica de dados, para vigorarem no ano seguinte, aplicando-se as taxas 
mínimas referidas no n.º 1 do referido artigo, caso as comunicações não sejam recebidas 
até 30 de Novembro;------------------------------------------------------------------------------------- 
Considerando que, como resulta da conjugação do referido n.º 5 do art.º 112.º do CIMI, 
com a alínea f), do n.º 2, do art.º 53.º, da designada Lei das Autarquias Locais (LAL), 
aprovada pela Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-
A/2002, de 11 de Janeiro, compete à Assembleia Municipal autorizar a fixação das taxas do 
IMI nos limites legais acima referidos, mediante proposta da Câmara Municipal em 
conformidade com o disposto na alínea a), do n.º 6, do artigo 64.º, da mesma LAL;----------- 
Em consequência, tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere submeter à 
Assembleia Municipal a fixação das seguintes taxas de IMI para vigorarem no ano de 2010, 
na área do Município de Vila Nova de Paiva, idênticas às já fixadas desde o ano de 2005: 
– Prédios urbanos: 0,6%; ------------------------------------------------------------------------------- 
– Prédios urbanos avaliados, nos termos do CIMI: 0,3%. ----------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade  aprovar as taxa Propostas pelo Sr. 
Presidente, para vigorarem no ano de 2010, devendo esta proposta ser remetida à 
Assembleia Municipal para aprovação e futura comunicação à Direcção Geral Impostos.----- 
------------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA  --------------------------------- 
------- A presente acta foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 
proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o N.º 3 do art.º 92.º da Lei N.º 
169/99 de 18.09, e foi assinada pelos membros que a aprovaram.--------------------------------- 
---------------------------------------- ENCERRAMENTO ------------------------------------------- 
------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião, 
eram, doze horas, pelo que de tudo, para constar, se lavrou a presente acta que depois de lida 
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e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Vice-Presidente da Câmara, e por mim que a 
secretariei.------------------------------------------------------------------------------------------------- 
__________________________________________________________________________  
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
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